
ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Nos termos do Art. 24, Inciso [I, da Lei no 8.666193. e alterações posteriores, a Comissào Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE. instituída pela Portaria n'52712023, de 03 dejulho de 2023

apresenta Justificativa atinente à Contratação de empresa para aquisição de instrumentos musicais para
suprir às necessidades da Secretaria da Cultura do MunicÍpio de Riachuelo/SE, ou antes. disso caso ocorra o

impenetrável mediante as considerações a seguir:

A Lei n'8.666/93. em seu Artigo 24. Inciso II. com a redação dada pela Lei n" 8.883/94, determina. ln
verbis

Art. 24. É dispenúvel a licitação:

I...1

ll- para outros semiços e compras de valor até l0% (dez por
cento) do limiÍe previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anteriot e pora alienações, nos casos previslos neslo Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez.

Ora, a partir dessas condições, consideremos:

Considerando, finalmente. porém não menos importante, que os serviços estão previstos no Art. 24, Il da

Lei n. 8.666/93, é que reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos âpresentâ, conforme aqui

demonstrada é, tipicamente, de Dispensa de Licitâção.

Praça Getúlio Vargâs, n" 72'Centro Riachuelo/SE CEP:49'130-000
Fone: (79) 3269-2038

Considerando, por fim, não finalmente, que o preço prajicado está compatível com os preços do mercado,

iustificando. pois, a contrâtação, conforme Art. 26, Parágrafo Unico, lnciso ll e lll, da Lei n' 8.666193 e alterações

posteriores.

Considerando. ainda. que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha do

prestador dos serviços u.*pi".u Casâ do Artista Ltda, nào foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido a

empresa que apresentou o menor preço dentre aquelas qu€ apresentâram propostas para Contratação de empresa

para aq;isiçio dê instrumêntos musicais para suprir às necessidades da Secretaria da Cultura do

illunicíjio de Riachuelo/SE, e que o preçó. conforme se podem constataÍ âtravés da confrontação dos

o.çu,n"r,o. apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela empresa vencedOra, verifica-se,

fucilment.. ser este compativel com os praticados no mercado. estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Considerando. por fim. que em mesmo sendo dispensadâ a justificativa. neste caso, por não prevista no

capzt suso-aludido Artigo, âtemo-nos aos entendimentos do Ilustre Administrativista Prof. Marçal Justen Filho,

em sua obra Comentario; à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, quando preconiza que'Nenhum gestor

de recursos públicos poderia escusa.r-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese

não estava prevista no Art.26", é que assim o fizemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a situação enquadrada

forma do Artigo 24, lnciso Il, c/c Art. 26, Parágrafo Único. Inciso ll, todos da Lei n" 8.ó66193, em sua ediç

atualizada.

na

DISPENSAN'OO8/2023
JUSTIFICATIVA



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÀO PERVI ANENTE DE LICITAÇÃO

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 empresas e analisada â documentâção exigida foi, como já
dito. classificado o fornecedor dos produtos a serem fornecidos. a empresa Casa do Artista Ltda. em lo lugar,
por ter apresentâdo menor preço. A proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$ 9.310,00
(nove mil trezentos e dez reais).

Então, em cumprimento ao disposto no caput do Art. 26 da mesma normajurídica, submetemos a presente
justificativa ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para apreciação e posterior ratificação.

Riachuelo/SE, 25 de Julho de 2023.

Izaura Maria Mourâ Ferreira Almeida
Presidente da CP[,

Ratifico. Publique-se.

Pctcrson Araújo
Prefeito nicipal
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